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INTERESSADO: CDEN/Confea 

EMENTA: Propõe a constituição de missão 

representativa do Sistema Confea/Crea para o 

ASCE Convention 2017, de 08 a 11 de outubro de 

2017, em New Orleans - EUA. 

 

 

PROPOSTA - CDEN Nº 036/2017 

 

O Colégio de Entidades Nacionais – CDEN, em conformidade com o disposto na 

Resolução nº 1.011, de 24 de agosto de 2005 e com a Resolução nº 1.009, de 17 de junho de 2005 

do Confea, reunido em Belém-PA, no período de 07 e 08 de agosto  de 2017, propõe: 

 

 

                       a) Situação Existente 

                      Será realizado o ASCE Convention 2017 (http://www.asceconvention.org/), no 

período: de 01 a 05 de outubro de 2017, em New Orleans- EUA, promovido pela American Society of 

Civil Engineering.  

Trata-se de evento que reúne profissionais, pesquisadores, professores e alunos e 

especialistas oriundos de diversos países com interesse na profissão de Engenheiro Civil, e que tem 

como proposta refletir toda a diversificação que a profissão abrange. 

O programa do evento tem características de integração, de interação inter-

cultural, técnica e educacional. 

 

 

 

                       b)Propositura 

  Constituir missão representativa do Sistema Confea/Crea para o ASCE Convention 

2017, 08 a 11 de outubro de 2017, em New Orleans, L.A –EUA, com a seguinte sugestão de 

composição:  

 

• Presidente do Confea ou Representante; 

• 02 (dois) Conselheiros Federais; 

• 01 (um) representante do Colégio de Presidentes; 

• 01 (um) representante do CDEN – ABENC, credenciada no CDEN; 

• 01 (um) representante das CCEEC – Coordenadoria das Câmaras Especializadas de 

Engenharia Civil;  

• 01 (um) funcionário da GRI para apoio técnico e logístico. 
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                      c) Justificativa 

                     Trata-se de um grande evento internacional que reúne exclusivamente a categoria de 

Engenheiros Civis de todo o mundo, que trata de intercâmbio técnico e científico, trazendo 

conhecimento e aprimoramento para essa atividade no Brasil. Tem como temas: 

  - Estado da arte da profissão e da indústria da construção civil; 

  - Desenvolvimento profissional; 

  - Técnicas multidisciplinares; 

  - Desastres naturais e provocados pelo ser humano; 

  - Ações estratégicas e políticas públicas; 

  - Projetos significantes e megaprojetos; 

  - História e herança da Engenharia Civil. 

 

                       d)Fundamentação Legal 

                     Lei 5.194 / 66, Regimento do CDEN e Resolução 1009/2005. 

 

                       e)Sugestão de Mecanismos 

                     Encaminhar à CAIS para análise e manifestação, e posteriormente encaminhamento 

ao Plenário do CONFEA. 

 

 

Belém - PA,  08 de agosto de 2017. 

 

 

 

Eng. Agr. Angelo Petto Neto - Presidente da CONFAEAB 

Coordenador do CDEN 

 

 


